
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dezoito (11/09/2018), às nove horas (09:00), nas 

dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos 

envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame 

licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem por objeto à Aquisição de 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do município de Rio Bom conforme termo de 

referencia deste edital. TERMO DE CONVÊNIO Nº 170/2018 que celebram o Estado do 

Paraná, por sua Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o 

Município de Rio Bom. Estavam presentes, o pregoeiro Renan Cesar Deziró, a equipe de apoio 

formada por Leonardo Rocha de Sene e André Vital dos Santos da Silva, designados pela portaria 

141/2018, e os representantes das empresas que apresentaram envelopes fechados em local, data e 

horário estabelecido, sendo eles: Rodrigo Meurer, portador do RG: 2.931.993 SSP/SC e do CPF: 

924.041.709-53, representante da empresa NILO MEURER - EPP, CNPJ: 24.735.598/0001-25, 

situada na Rodovia SC 370, S/N, Bairro Rio Pequeno, CEP: 88.890-000, na cidade de Grão Pará, 

estado de Santa Catarina, o Sr. Daniel Gottardo, portador do RG: 10.706.169-0 SSP/PR e CPF:

069.923.389-51, representante da empresa NELI TERESINHA DA SILVA – MAQUINAS - EPP,

CNPJ: 80.577.794/0001-90, situado na rua Rua Presidente Roosevelt, nº 2938, Centro, CEP: 85.770-

000, na cidade de Realeza, estado do Paraná, Sr. Sylvia Christina Costa Correia, portador do RG:

5.202.727-6 e CPF: 765.798.409-00, representante da empresa MATSUOMAQ MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 10.870.867/0001-51, situada na Avenida Paul Percy Harris, nº 

1350, Parque Industrial Ricieri Resquetti, CEP: 86.730-000, na cidade de Astorga, estado do Paraná,

e o Sr. Hector Murilo Fontana, portador do RG: 9.737.192-0 SSP/PR e CPF: 068.533.009-55, 

representante da empresa VALMIR SCHLICKMANN EIRELI - ME, CNPJ: 00.124.814/0001-38, 

situada na Avenida Brasil, nº 350, Centro, CEP: 85.485-000, na cidade de Três Barras do Paraná, 

estado do Paraná. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes das empresas

credenciadas, abrindo primeiramente o referente à proposta de preço e realizou a classificação das 

propostas por menor valor por item, sendo que a empresa NILO MEURER - EPP, apresentou 

proposta de: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) unitário para o item 01, R$ 67.900,00 (sessenta e sete 

mil e novecentos reais) unitário para o item 02, R$ 60.200,00 (sessenta mil e duzentos reais) unitário 

para o item 03, R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) unitário para o item 05, totalizando o valor de 

R$ 155.400,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e quatrocentos reais), a empresa NELI TERESINHA 

DA SILVA – MAQUINAS - EPP, apresentou proposta de: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos 

reais) unitário para o item 01, R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) unitário para o item 02, R$ 

60.200,00 (sessenta mil e duzentos reais) unitário para o item 03, R$ 24.000,00 (vinte quatro mil 



reais) unitário para o item 04, e R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) unitário para o item 05, 

totalizando o valor de R$ 203.300,00 (duzentos e três mil, trezentos reais), a empresa 

MATSUOMAQ MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP, apresentou proposta de: R$ 18.990,00

(dezoito mil, novecentos e noventa reais) unitário para o item 01, R$ 60.200,00 (sessenta mil e 

duzentos reais) unitário para o item 3, R$ 23.990,00 (vinte e três mil, novecentos e noventa reais) 

unitário para item 4 e R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) unitário para o item 05, totalizando o 

valor de R$ 135.470,00 (cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta reais), a empresa 

VALMIR SCHLICKMANN EIRELI - ME, apresentou proposta de: R$ 18.900,00 (dezoito mil e 

novecentos reais) unitário para o item 01, R$: 67.900,00 (sessenta e sete mil e novecentos reais) 

unitário para item 02, R$ 60.190,00 (sessenta mil, cento e noventa reais) unitário para item 03, R$ 

23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais) unitário para item 04 e R$ 8.200,00 (oito mil e 

duzentos reais) unitário para item 05, totalizando o valor de R$ 202.990,00 (duzentos e dois mil, 

novecentos e noventa reais). Ao serem abertos os envelopes de habilitação das empresas vencedoras 

constatou-se que todas estavam habilitadas. A empresa NILO MEURER - EPP teve o item 04 

desclassificado por ter cotado a quantidade errada na proposta. E realizou a classificação das 

propostas por menor valor por item, e deu-se início aos lances verbais, ficando da seguinte forma, 

conforme mapa comparativo abaixo. Os representantes presentes não manifestaram interesse em 

interpor recursos. Não havendo mais nada a tratar, eu, Leonardo Rocha de Sene, secretário em 

função, lavrei a presente ata que após análise, foi aprovada por mim e demais presentes. 

Rio Bom - PR, 11 de setembro de 2018.

Renan Cesar Deziró                   Leonardo Rocha de Sene                André Vital dos Santos da Silva
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